INDICAÇÃO Nº 
1202
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Habitação, através da Companhia de desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo-CDHU, juntamente com as agências financeiras do Estado de São Paulo, através do Banco Nossa Caixa S/A, a implantação imediata de um programa de financiamento para casa própria aos Policiais Militares da ativa, reserva e pensionistas.

JUSTIFICATIVA

A maioria dos Policiais Militares da ativa, reerva e pensionistas destinam, hoje, grande parcela de seus salários ao pagamento de aluguéis, muitos nunca chegam a possuir casa própria. Em função deste compromisso, praticamente não conseguem economizar o suficiente para adquirir o sonhado imóvel, frustração esta que acaba se refletindo, muitas vezes, no próprio desempenho profissional.

Os Policiais Militares da ativa, reserva e pensionistas solicitam financiamento comum pelo Banco Nossa Caixa S/A, temerosos de que os índices de reajustes das prestações do financiamento sejam maiores que o reajuste salarial, o que inviabiliza a referida aquisição, ou sua perda por inadimplência. O desconto das mensalidades do financiamento seria feito direto na folha de pagamento pelo banco credor, gerando pontualidade e reduzindo o risco de inadimplência.

Desta forma. Um grande número de Policiais Militares da ativa, reserva e pensionistas poderão alcançar seu maior objetivo, que é adquirir uma casa própria e a segurança que isto proporciona, pois não haverá o temor de ser solicitado o imóvel pelo dono, ou ainda, ter que mudar-se por constantes reajustes do aluguel, que geralmente são desproporcionais às suas condições econômicas.

Diante do exposto, é fundamental a aprovação dessa matéria, que é, sem dúvida, de grande alcance social.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Ferrarini - PTB
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